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22 
PELE LEITOSA DE 190 MICRONS, CONFECCIONADA EM POLIESTER, 
COM PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 22 POLEGADAS DE 
DIÂMETRO 

UNIDADE 270 

,f 

R$ 70,27 

~-.lriçJLapP 

R$ 18.9 ,90 
G~ 

23 
PELE RESPOSTA DE 75 MICRONS, CONFECCIONADA EM POLIÉSTER
DE CRISTAL, COM PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 14 POLEGADAS 
DE DIÂMETRO 

UNIDADE 270 R$ 51,33 R$ 13.859,10 

24 
TALABARTE COM FITA DE NYLON COM 50 MM DE LARGURA, COM 
COSTURA ESPECIAL QUE DÁ MAIS DURABILIDADE AO TALABARTE, 2 
GANCHOS 

UNIDADE 450 R$ 44,84 

i 

R$ 20.178,00 

VALOR GLOBAL R$ 161.572,05 

LOTE 03 COTA RESERVADA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 BAQUETA EM MADEIRA, PARA CAIXA/TAROL MEDINDO 380MM PAR 30 R$ 28,30 R$ 849,00 

2 BAQUETA SILICONE FLEXÍVEL (REPINIQUE) PAR 15 R$ 40,65 R$ 609,75 

3 BAQUETA PARA LIRA NYLON BOLA DE BORRACHA UNIDADE 15 R$ 48,29 R$ 724,35 

4 BAQUETA EM MADEIRA, PARA SURDO, MEDINDO 360MM UNIDADE 30 R$ 34,29 R$ 1.028,70 

5 MAÇANETA PARA BUMBO CABO MADEIRA C/ BOLA PELÚCIA 
280MM 

UNIDADE 30 R$ 45,22 R$ 1.356,60 

6 ESTEIRA METÁLICA PARA TAROL/CAIXA, 14 POLEGADAS, COM 24 
FIOS EMAÇO 

UNIDADE 20 R$ 55,20 R$ 1.104,00 

7 
PELE HIDRÁULICA, PRODUZIDA COM DOIS FILMES TRANSPARENTES 
SENDO UM COM 7 MM DE ESPESSURA E O OUTRO COM 5 MM, COM 
PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 6 POLEGADAS DE DIÂMETRO 

UNIDADE 5 R$ 64,82 R$ 324,10 

8 
PELE HIDRÁULICA PRODUZIDA COM DOIS FILMES TRANSPARENTES 
SENDO UM COM 7 MM DE ESPESSURA E O OUTRO COM 5 MM, COM 
PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 8 POLEGADAS DE DIÂMETRO 

UNIDADE 5 R$ 70,58 R$ 352,90 

9 
PELE HIDRÁULICA PRODUZIDA COM DOIS FILMES TRANSPARENTES 
SENDO UM COM 7 MM DE ESPESSURA E O OUTRO COM 5 MM, COM 
PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 10 POLEGADAS DE DIÂMETRO 

UNIDADE 5 R$ 56,98 R$ 284,90 

10 
PELE HIDRÁULICA PRODUZIDA COM DOIS FILMES TRANSPARENTES 
SENDO UM COM 7 MM DE ESPESSURA E O OUTRO COM 5 MM, COM 
PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 12 POLEGADAS DE DIÂMETRO 

UNIDADE 5 R$ 72,49 R$ 362,45 

11 
PELE HIDRÁULICA PRODUZIDA COM DOIS FILMES TRANSPARENTES 
SENDO UM COM 7 MM DE ESPESSURA E O OUTRO COM 5 MM, COM 
PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 13 POLEGADAS DE DIÂMETRO 

UNIDADE S R$ 73,87 R$ 369,35 

12 
PELE LEITOSA DE 190 MICRONS, CONFECCIONADA EM POLIESTER, 
COM PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 6 POLEGADAS DE 
DIÂMETRO 

UNIDADE 20 R$ 46,33 R$ 926,60 

13 
PELE LEITOSA DE 190 MICRONS, CONFECCIONADA EM POLIÉSTER, 
COM PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 8 POLEGADAS DE 

DIÂMETRO 

UNIDADE 10 R$ 29,20 R$ 292,00 

14 
PELE LEITOSA DE 190 MICRONS, CONFECCIONADA EM POLIÉSTER, 
COM PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 10 POLEGADAS DE 
DIÂMETRO 

UNIDADE 10 R$ 34,63 R$ 346,30 

15 
PELE LEITOSA DE 190 MICRONS, CONFECCIONADA EM POLIÉSTER, 
COM PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 11 POLEGADAS DE 
DIÂMETRO 

UNIDADE 10 R$ 35,63 R$ 356,30 

16 
PELE LEITOSA DE 190 MICRONS, CONFECCIONADA EM POLIÉSTER, 
COM PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 12 POLEGADAS DE 
DIÂMETRO 

UNIDADE 10 R$ 36,97 R$ 369,70 

17 
PELE LEITOSA DE 190 MICRONS, CONFECCIONADA EM POLIESTER, 
COM PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 13 POLEGADAS DE 
DIÂMETRO 

UNIDADE 10 R$ 39,01 R$ 390,10 

18 
PELE LEITOSA DE 190 MICRONS, CONFECCIONADA EM POLIESTER, 

COM PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 14 POLEGADAS DE 

DIÂMETRO 

UNIDADE 30 R$ 40,31 R$ 1.209,30 

19 
PELE LEITOSA DE 190 MICRONS, CONFECCIONADA EM POLIESTER, 

COM PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 16 POLEGADAS DE 

DIÂMETRO 

UNIDADE 5 R$ 46,94 R$ 234,70 
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PELE LEITOSA DE 190 MICRONS, CONFECCIONADA EM POLIESTER,
COM PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 18 POLEGADAS DE 
DIÂMETRO 

UNIDADE 5 R$ 56,27 
' ,. . 

281,35 

21 
PELE LEITOSA DE 190 MICRONS, CONFECCIONADA EM POLIESTER,
COM PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 20 POLEGADAS DE 
DIÂMETRO 

UNIDADE 5 $ "$W R$ 290,00 

22 
PELE LEITOSA DE 190 MICRONS, CONFECCIONADA EM POLIESTER, 
COM PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 22 POLEGADAS DE 
DIÂMETRO 

UNIDADE 30 R$ 70,27 R$ 2.108,10 

23 
PELE RESPOSTA DE 75 MICRONS, CONFECCIONADA EM POLIÉSTER 
DE CRISTAL, COM PERFIL DE ALUMÍNIO E MEDIDA DE 14 POLEGADAS 
DE DIÂMETRO 

UNIDADE 30 R$ 51,33 R$ 1.539,90 

24 
TALABARTE COM FITA DE NYLON COM 50 MM DE LARGURA, COM 
COSTURA ESPECIAL QUE DÁ MAIS DURABILIDADE AO TALABARTE, 2 
GANCHOS 

UNIDADE 50 R$ 44,84 R$ 2.242,00 

VALOR GLOBAL R$ 17.952,45 

2.3.1. 0 valor estimado para a presente contratação é de R$ 214.487,60 (duzentos e quatorze mil 
quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), conforme pesquisa de preços anexada ao 
processo licitatório. 
2.3.2. 0 quantitativo previsto neste contrato é uma estimativa, baseada no histórico de processos 
anteriores de acordo com a necessidade de alunos que utilização os instrumentos e com base nos 
instrumentos que contam com necessidade de reposição e manutenção de equipamentos. 

3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
0 Município de Maranguape enfrenta atualmente uma situação de necessidade causada pelo 

desgaste dos instrumentos musicais utilizados pelas bandas das escolas da rede municipal de ensino. Essa 
realidade compromete diretamente a continuidade das atividades musicais e culturais desenvolvidas 
nessas instituições, que desempenham papel essencial na formação educacional e no fortalecimento do 
vínculo comunitário. 

A ausência de instrumentos em número suficiente e o estado de conservação inadequado dos 
equipamentos existentes têm gerado impactos negativos na rotina das escolas, dificultando os ensaios e 
limitando a participação das bandas em eventos cívicos, culturais e escolares. Essa limitação compromete 
a qualidade sonora das apresentações, prejudica o desempenho dos estudantes e afeta diretamente a 
valorização das manifestações culturais no ambiente escolar. 

Além disso, a falta de peças de reposição e a impossibilidade de realizar manutenções periódicas 
nos instrumentos já existentes resultam no uso de equipamentos danificados ou inoperantes, o que 
desestimula a participação dos alunos e compromete o aproveitamento pedagógico dessas atividades. Essa 
deficiência interfere não apenas na preparação para eventos tradicionais como o Desfile Cívico de 6 e 7 de 
setembro, mas também nas práticas pedagógicas contínuas que envolvem a educação musical. 
A inexistência de estrutura adequada para o funcionamento pleno das bandas escolares representa, 
portanto, um obstáculo significativo ao desenvolvimento de políticas públicas voltadas à educação integral, 
à valorização da cultura e ao fortalecimento do sentimento de pertencimento e identidade entre os 
estudantes e a comunidade. 

3.1. JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO 

Importante trazer à colação, inicialmente, o conceito de pregão adotado na Lei nº 14.133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
E...] 

Palácio da Intendência 
Rua CeL António Botelho, 314 - Centro - CEP: 61940--005 1 Maranguape -- CE 

Site: www.rnaranguape.ce.gov.br I Telefone: (85) 3369.9101 



MARANGUAPE 
DrtEr- ru~A 

SELC.P 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição ben. e 
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá seko de mer orpreço o o 
de maior desconto;

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se 
refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 
padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
Parágrafo único. 0 pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços 
de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do 
inciso XXI do caput do art. 62 desta Lei. 

A alínea "a" do inciso XXI do art. 62 da NLLC, por sua vez, traz a definição de bens e serviços comuns 
para os quais pode ser adotada a modalidade pregão. Veja-se: 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

Considerando que o objeto licitado visa a aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais de mercado, 
sua classificação enquadra-se na definição de BENS COMUNS, sendo, portanto, factível a utilização da 
modalidade pregão no caso em apreço. 

O Prof. Jessé Torres Pereira Júnior nos ensina que: 

[...] em aproximação inicial do tema, pareceu que "comum" também sugeria simplicidade. 
Percebe-se, a seguir, que não. 0 objeto pode portar complexidade técnica e ainda assim ser 
"comum", no sentido de que essa técnica é perfeitamente conhecida, dominada e oferecida 
ao mercado. Sendo tal técnica bastante para atender às necessidades da Administração, a 
modalidade pregão é cabível a despeito da maior sofisticação do objeto.' 

Joel de Menezes Niebuhr, por sua vez, assevere que: 

Esses bens e serviços, que podem ser definidos no edital de maneira objetiva, sem que 
variações técnicas sejam importantes ou decisivas para a determinação de qual a proposta 
melhor contempla o interesse público, são os considerados comuns. Nessa ordem de 
ideia, bens e serviços comuns comportam julgamento centrado unicamente no preço, 
sem que seja conveniente á Administração Pública avaliar as propostas por meio de 
critérios técnicos, dado que eles não são importantes ou decisivos para escolher a 
proposta que mais bem atenda ao interesse público.2

Desse modo, sobressai que os bens licitados são passíveis de serem contratados por meio de 

pregão, posto que sua descrição pode se efetivar de forma objetiva no edital por meio de especificações 

usualmente conhecidas, dominadas e oferecidas no mercado. 

1 PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres. comentários à lei das licitações e contratações da administração pública. 6.ed. rev., atual. e 

ampl. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p. 1006. 

2 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5. Ed. rev, e amp'. Belo Horizonte: Fórum, 2023, p. 609. 
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Assim, no caso vertente, manifestamo-nos no sentido da natureza comum da presente aquisição, 
o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória. 

3.2. DA JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO — MENOR PREÇO 
A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos define os critérios de julgamento das propostas, 
estando previsto no inciso II do art. 33 o critério por MENOR PREÇO, e o inciso XLI do art. 6º do mesmo 
diploma legal estabelece que, no caso de pregão, poderá ser adotado o critério de menor preço ou o de 
maior desconto: 

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes 
critérios: ~. Çdc LIcit ,Ç~~ 

- menor preço;
II - maior desconto; ? ó 
Il l - melhor técnica ou conteúdo artístico; SELC PMM 

V J 

IV - técnica e preço; FL 6 
V - maior lance, no caso de leilão;
VI - maior retorno econômico. 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o 
de maior desconto; 

Pelo exposto, especialmente o que consta das disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, resta justificado 
o critério de julgamento MENOR PREÇO estabelecido neste instrumento. 

3.3. MODO DE DISPUTA 
3,3.1. O modo de disputa será o ABERTO (art. 56, inciso I, Lei nº 14.133/2021). 

3.4. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.4.1. No caso em apreço, o regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, tendo em 
vista que a contratação dos bens dar-se-á por preço certo de unidades determinadas. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRA/autorização de fornecimento, por parte da administração ao licitante vencedor, 
que indicará os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
4.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico ou ainda remetida via e-mail ao seu 
endereço eletrônico. 
4.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá 
fazer a entrega dos produtos no local, prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos bens. 
4.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital 
quanto aos produtos entregues. 
4.1.4. .A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada. 
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4.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 0 prazo de entrega é de 5 (cinco) dias úteis ,.a contar data do 
recebimento da Ordem de Compra/Fornecimento, no local definido pelo órgão
4.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em norn i. ipio 
de Maranguape/CE. 
4.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao órgão 
solicitante. 
4.2.3. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
4.2.4. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde 
que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria. 
4.2.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.2.6. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legai e 

conveniência, atestados pelo Município de Maranguape/CE. 

4.3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.3.1. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no 
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, sendo que a não observância 
destas condições implicará na não aceitação dos itens, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da contratada. 
4.3.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas 

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos 

órgãos solicitantes. 
e) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados 

pela CONTRATANTE. 
f) Responder perante à Prefeitura Municipal de Maranguape, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 

possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 

mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 

adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 

autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
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g) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONE 
não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTR 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins.déx~ 
contrato. 
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 
j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação; 
k) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas; 
i) Pagar .seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Maranguape por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência às suas obrigações, não se transfere a PMM. 
I) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
m) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
o) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente. 
4.3.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Executar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao 
objeto contratado. 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
f) Dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc. que julgar conveniente 
para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir o fiel 
cumprimento dos prazos estabelecidos. 
4.3.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte: 
a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
b) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique por ocasião da execução do contrato; 
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante; 
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d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em Ij reta, colaterr'd~ 
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termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. L SELC P,51 M 

U 

~ \ FL 

9.3. 4.4.1. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de 
(Código de Defesa do Consumidor) 

4.5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.5.1. Os interessados habilitar-se-ão para a licitação, mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

4.6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.6.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou 
alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus administradores; 
4.6.2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
4.6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 
4.6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.7.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
4.7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
4.7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº 1.751 de 02/10/2014; 
4.7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
4.7.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
4.7.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
4.7.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 19 de maio de 1943. 
4.7.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79 da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o 
inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
4.7.3.9. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato. 
4.7.3.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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4.7.3.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhis será ass 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regula 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito.
4.7.3.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

4.7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

4.7.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou 
liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
4.7.4.1.1. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; 
ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso de recuperação 
extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos 
do art. 164, § 52, da Lei nº 11.101/2005; 
4.7.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
4.7.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão 
competente, na forma da lei. 
4.7.4.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá 
apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as 
disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 
4.7.4.3. Comprovação da boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede 
ou filial do licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG) 
maior ou igual a 1,00 (um vírgula zero), para os 02 (dois) últimos exercícios financeiros, calculada conforme 
a fórmula abaixo: 

LG = AC + ARLP ≥ 1,0 
PC + PELP 

Onde: 
LG — Liquidez Geral; 
AC — Ativo Circulante; 
ARLP — Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC — Passivo Circulante; 
PELP — Passivo Exigível a Longo Prazo. 

4.7.4.4. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo 
ser assinado pelo titular ou representante legal da empresa e por contador habilitado. 
4.7.4.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço patrimonial, 
a demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último 
exercício social exigível. 
4.7.4.6. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por 
meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, 
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ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresári. individual e~v ão
apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou jn,outro 

4.7.4.7. Capital social mínimo ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por centór valor 
arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida 
pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 
4.7.4.7.1. Caso o licitante seja vencedor de mais de um lote, o montante do capital social mínimo ou 
patrimônio líquido deverá ser igual ou superior a 10% do somatório do valor estimado da contratação de 
todos os lotes arrematados. 

órgão equivalente. 

4.7.5. OUTROS DOCUMENTOS 
4.7.5.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.7.5.2. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5. DOS PREÇOS E DOS PAGAMENTOS 

5.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos 
e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a 
margem de lucro. 
5.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar 
da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa. 
5.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da liquidação, 
segundo as ordens de compras/autorização de fornecimento expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e 
encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária do 
fornecedor. 

5.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos bens entregues, total ou parcialmente. 
5.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
5.3.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 

prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Secretaria para este 

fim 
6.2. A aceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à correta 

execução e ao acompanhamento e atestação das exigências contratuais pela fiscalização e à proposta 

adjudicada. 
6.3. O objeto deste Contrato será recebido: 
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a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e f lização, 
de 05 (cinco) dias, a contar da efetiva entrega dos produtos, com verificação posterior da confor 
material com as exigências contratuais. 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediar 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
do recebimento provisório. 
6.4. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade 
ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para este 
fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
7.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução do 
contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não houver solução 
compatível, com o (a) Secretário(a). 
7.3. A Contratada deverá se limitar ao fornecimento especificado no Contrato e nas ordens de 
compras/autorização de fornecimento, sob pena de executar e não receber. 
7.4. 0 representante da PMM anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
7.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.6. A aceitação dos itens fornecidos pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades 
técnicas e civis. 

8. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento 
8.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de 
solicitação do contratado, com base na variação do índice IGP-M — Índice Geral de Preços do Mercado, 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

._ após a ocorrência da anualidade. 
8.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor 
percentual se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. 
8.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice 
extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
8.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
8.8. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

Palácio da intendência 
Rua Cet, Antônio Botelho. 314 - Centro - CEP: ó194O--005 Í Maranguape - CE 

Site: www.maranguape.ce.gov.br I Tete€one: (85) 33ó9.91O1 

/ 

/ 



MARANGUAPE 
3R-F=ITU~A 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.8.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do e til"t ~b~~é~i ti 
financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
8.8.2. 0 reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 

9. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO DO OBJETO - JULGAMENTO POR LOTE 

~ 

U 
C) 
~ 
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No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o ol dpc~sep(e 
certame seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam relaç .o . tré si. 
Justifica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor 
reflete os anseios da administração, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que 
os itens agrupados em lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e preservam a 
competitividade entre os fornecedores que atuam neste ramo, já que o agrupamento considera os aspectos 
técnicos de comercialização dos produtos no mercado. 
Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logísticos empregados pela administração no gerenciamento da 
contratação, maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evitando 
um maior custo administrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato. 
Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a 
redução do custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de venda 
para o fornecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a 
obtenção de melhores propostas para a administração. 
Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE proporciona uma maior 
eficiência administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato. 
Nas palavras de Marçal Justen Filho: 

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos produz a redução 
dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as 
contratações se isso acarretar o aumento de seus custos."3

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos fossem 
os itens da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fática, que 
implicaria em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois em que pese o 
princípio da ampla competitividade reger as licitações, sabe-se que seu objetivo primordial é a busca da 
proposta mais vantajosa e há situações em que assegurar a efetividade da ampla competição como um 
fim em si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto põe em risco o interesse público. 
Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e satisfatória para a 
administração porque possibilitará a redução do custo global da contratação, viabilizando a obtenção de 
uma proposta mais vantajosa para a administração. 
Em razão dos benefícios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a 
vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor 
satisfeito se o objeto fosse licitado com critério de julgamento de menor preço por lote. 
Assim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc. V, alínea "b", da Lei nº 14.133/2021, estabelece 
que o parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso e sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de regência, deve ser 
conciliado com o interesse público, como forma de se obter a proposta mais vantajosa, observados os 
critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se o fornecimento efetivamente será objeto de 

3Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialética, 2.012, p. 
307. 
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execução ao final do contrato, é que se tem por certo que o critério de julgamento de menor preço por 
lote, adotado por esta administração, é o que melhor responde ao interesse público. 

de Lic¡ta
"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectati~ de ~o~s

consumo anual e observar o seguinte: 
E...] 
V - atendimento aos princípios: 

c 
o 
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b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso;" 

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr: 

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios, não é 
absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser 
aplicado em prejuízo ao interesse público ... A Administração Pública deve, então, 
sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos, o propósito 
de evitar desperdícios e a economia de escala ... 
A conclusão é que a Administração goza de competência discricionária para 

decidir se concentra ou parcela o objeto da licitação, em juízo sobre as vantagens 
de uma ou outra opção para o interesse público." (Niebuhr, Joel Menezes. 
Licitação Pública e Contrato Administrativo. Sª ed. revista e ampliada, 1ª 
reimpressão, 2023. Belo Horizonte: Ed Fórum, p. 477). 

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto 
é a ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as 
despesas administrativas. Veja-se: 

"A possibilidade de participação de maior número de interessados não é objetivo 
imediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas (em 
virtude do aumento da competitividade). Logo, a Administração não pode 
justificar um fracionamento que acarretar em elevação de custos através do 
argumento de benefício a um número maior de particulares."4

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em 
que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso a 
administração o critério de menor preço por lote em razão das justificativas acima explicitadas. 

10. MOTIVAÇÃO CIRCUNSTANCIADA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL, TAIS COMO JUSTIFICATIVA DE 
EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, MEDIANTE INDICAÇÃO DAS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 
TÉCNICA OU VALOR SIGNIFICATIVO DO OBJETO, E DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E 
JUSTIFICATIVA DAS REGRAS PERTINENTES À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

10,1. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS 
De acordo com o Art. 69 da Lei nº 14.133/2021, a exigência de habilitação econômico-financeira 

destina-se a demonstrar a aptidão econômica da participante a fim de suportar as obrigações decorrentes 
de futuro contrato, a ser comprovada de forma objetiva, através de coeficientes e índices econômicos 
devidamente justificados e previamente estabelecidos no Edital. 

4Justen Filho, Marçal. ob.cit, p. 307. 
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0 parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital e ' das 
participantes a apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a¡ ta e 
e/ou lucratividade da participante, enquanto que o § 52 veda a utilização de índices não súa_m,Qnt'
adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação. 

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica 
das participantes, o Índice de Liquidez Geral — ILG, sendo este uma métrica financeira utilizada para avaliar 
a capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo prazo. Ele é 
comumente exigido como um critério de qualificação econômico-financeira em processos licitatórios 
regidos pela Lei nº 14.133/2021. 

Esse índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao 
passivo não circulante. 0 ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser convertidos 
em dinheiro no curto prazo, como caixa, estoques e contas a receber. O passivo circulante representa as 
obrigações que devem ser pagas em um prazo de até um ano, como fornecedores, impostos e empréstimos 
de curto prazo. Já o passivo não circulante inclui as dívidas de longo prazo, como empréstimos de longo 
prazo e financiamentos. 

0 ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para saldar todas as suas 
obrigações, tanto de curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geral da saúde financeira da 
empresa e da sua capacidade de honrar seus compromissos financeiros. 

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitações, a Lei nº 14.133/2021 visa garantir que as 
empresas participantes tenham condições financeiras adequadas para executar os contratos. Ao atender a 
esse critério, a empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo garantias de 
que conseguirá, em tese, cumprir suas obrigações contratuais sem interrupções financeiras significativas. 

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado a o mínimo de 1, para a indicação de que a 
empresa possui recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motivos que 
levaram esta Administração adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se: 

a) Capacidade de pagamento: 0 índice de liquidez geral maior ou igual a 1 indica que a empresa 
possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo. Isso demonstra a capacidade 
de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponíveis para cumprir os 
compromissos assumidos durante a execução do contrato. 

b) Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 
geralmente é considerada financeiramente estável. Isso transmite segurança aos órgãos públicos 
contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas financeiros que possam prejudicar a 
execução do contrato. 

c) Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma base 
financeira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma empresa com liquidez 
insuficiente pode enfrentar dificuldades financeiras que comprometam sua capacidade de honrar seus 
compromissos, resultando em atrasos ou até mesmo na interrupção do contrato. 

d) Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os órgãos 
públicos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco financeiro 
elevado, Isso ajuda a garantir a eficiência e a segurança dos processos licitatórios, direcionando a escolha 
para empresas com situação financeira adequada. 

e) Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para a promoção de 
uma competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro mínimo, 
evita-se a participação de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações contratuais, 
garantindo que apenas empresas financeiramente saudáveis e com capacidade de execução participem do 
processo licitatório. 

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o objetivo de garantir a 
qualidade e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses 
dos órgãos públicos e dos recursos envolvidos. 

Palácio da Intendência 
Rua Cet. Antônio Botetho, 314 - Centro - CEP: 6194O-0O5 I Maranguz pe - CL 

Site: www.maranguape.ce.gov.br I Tetetone: (85) 3369.9101 



MARANGUAPE 
DP_r_iru n 

10.2. JUSTIFICATIVA DA GARANTIA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Como se sabe, a nova Lei de Licitações trouxe inúmeras inovações no rito procé~Jm a 

licitações de obras, dentre os quais podemos citar a existência de uma fase de lances e negoçiá á ?C
isso não raras vezes alguns licitantes podem se aventurar e acabar por não manter a proposta lançada 
perante a administração. 

Exigir garantia de participação em uma licitação é uma prática comum e visa garantir a seriedade, 
comprometimento e idoneidade dos concorrentes e pode ser justificado: 

Redução de Desistências: A garantia atua como uma barreira para desistências de última hora. 
Quando os concorrentes precisam apresentar uma garantia, é menos provável que desistam do processo, 
o que pode garantir uma concorrência mais consistente e justa. 

Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis: A exigência de garantia ajuda a garantir que 
apenas empresas financeiramente estáveis participem da licitação. Isso reduz o risco de inadimplência. 

Cobertura de Custos Administrativos: A garantia pode ser utilizada para cobrir custos 
administrativos associados à preparação e condução da licitação. Em caso de desistência ou 
descumprimento das regras, a garantia pode ser retida para compensar esses custos. 

Garantia de Cumprimento das Obrigações Contratuais: A garantia também pode ser usada como 
uma forma de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais por parte do vencedor da licitação. Em 
caso de descumprimento, a garantia pode ser executada para cobrir prejuízos. 

Seleção de Empresas Idôneas: A apresentação de uma garantia pode servir como um filtro 
adicional para empresas idôneas, contribuindo para a integridade e ética nos processos licitatórios. 

Estímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a participação de empresas 
mais preparadas e competitivas, uma vez que a entrega da garantia demonstra um investimento prévio no 
processo licitatório. 

Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar à administração uma ferramenta que pudesse 
obrigar licitantes aventureiros, que vencem as licitações e muitas vezes sequer comparecem para assinar 
os contratos e assumir suas obrigações, bem assim garantir ao Poder Público um ressarcimento ou até o 
recebimento de eventuais penalidades impostas aos licitantes que não mantiverem a proposta, 
comportarem-se de modo inidôneo, de má-fé ou cometerem fraude, frustrando o objetivo do certame, 
instituiu a possibilidade de se cobrar a "garantia pela manutenção da proposta". 

10.3. JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS 
Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitações encontra-se disciplinada no 

art. 15 da Lei nº 15.133/2021, que atribuiu à Administração a prerrogativa de admitir ou não a participação 
de consórcios nas licitações, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número de empresas 
consorciadas. 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica 
poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

§ 49 Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital 
de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas. 

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das 
licitações e contratações públicas, nãHo permitirá a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo 
em vista que a participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação propiciará a 
ampliação da competitividade no certame e a busca da melhor proposta para a administração, posto que a 
possibilidade de empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução do número de participantes, 
uma vez que um consórcio poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as empresas associadas 
deixariam de competir entre si, reduzindo as vantagens que a competitividade entre as empresas traz para 
a Administração, em prejuízo ao interesse público. 
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Para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constaatçau de 
consórcio, especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacïç1ade té nica e 

G~ v

er-cio 

econômico-financeira não demandam a conjugação de maiores esforços dos licitantes. 
Registra-se, oportunamente, que a permissão — ou não — de participação de empresas ern 

é ato discricionário da Administração, à vista do que estabelece a Lei nº 14.133/2021 que deixa assente que 
a participação de empresas em consórcio poderá ser admitida ou não, segundo ato discricionário da 
Administração. Veja-se: 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica 
poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr: 

O caput do artigo 15 da Lei n. 14.133/2021 deixa claro que admitir ou não a participação 
de empresas em consórcio é ato discricionário da Administração: "Salvo vedação 
devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de 
licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: [...]". Portanto, a regra é que as 
empresas possam participar de licitação reunidas em consórcio. A exceção é a proibição 
à participação de empresas reunidas em consórcio, o que demanda motivação.` 

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a participação empresas em 
consórcio, enquanto ato discricionário, resta justificada a não participação de empresas em consórcio. 

11. DIREITOS E RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o edital e 
seus anexos, proposta adjudicada e contrato; 
11.2. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens; 
11.3. Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local de entrega dos produtos, desde que observadas 
as normas de segurança; 
11.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Contratado; 
11.6. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
11.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
11.8. Efetuar o pagamento ao Contratado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
instrumento; 
11.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento, quando for o caso; 
11.10. Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 
11.11. Disponibilizar as informações necessárias para o fornecimento do objeto do contrato. 

12. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

` ob. cit. p. 720. 
Palácio da Intendência 

Rua Cet. Antônio Botetho, 314 - Centro - CEP: 61940--005 ] Maranguape -- CE 
Site: www.raranguape.ce.gov.br I Telefone: (85) 3369.9101 

~ C 
0 
J 
r ..z
J 

0 



~ MARANGUAPE 
A 

de Lic¡t, 

CPM P~MM 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admini t~
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; \~-~~, 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer doE~me o 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta. 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 2013; 
12.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de nidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.4. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4., 12.1.5 e 12.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 
12.5. Para as infrações previstas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.11.1 e 12.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
12.6. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma: 
a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os 
itens sejam entregues; 
e) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
f) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
g) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
12.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 13.1.1., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável e ,decc - ência 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4., 12.1.5, 12.1.6 e 1=21.7, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e cohtrataJ no âmbL 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.11.1 e 12.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2., 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5., 12.1.6 e 12.1.7 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
13.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
12.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 COM ALTERAÇÕES POSTERIORES 

13.1. No processo de contratação, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive quanto ao seguinte: 
13.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização 
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
13.1.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
13.1.3. Serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), quando for o caso; 
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13.1.4. Serão destinadas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação ~Isiicroemp 
e empresas de pequeno porte, em certames para aquisição de bens de natureza div' ifél, quando for 
caso. 

14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

- Lei Nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
\ 

,h ~•, 
- Lei Complementar Nº 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empr-esá de`"Póqúen 
Porte. --T 
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15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. A despesa decorrente do fornecimento do objeto correrá à conta de recursos próprios pela dotação 
orçamentária da Secretaria Contratante sob as rubricas: 

Dotação: 04.01.12.361.1201.2030 - Gestão e Manutenção das atividades do ensino fundamental 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo 
Fonte de Recurso: 1.500.1001.00/ 1.550.0000.00/ 1.569.0000.00. 

Dotação: 04.01.12.361.1201.2030 — Gestão e Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 1.500.1001.00/ 1.550.0000.00/ 1.569.0000.00 

16. DA GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas dispostas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

poderá ser prorrogado pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

16.6. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário (a) da respectiva Pasta ou quem este designar, o 
qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n.º 14.133/2021. 

16.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 
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16.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Mhtrata~áJ para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo norma4 da liqui a ão 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. r~ peG 

16.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de i 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
16.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
16.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

16.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

5 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.020/2026-PE 

ANEXO II - PROPOSTA CONSOLIDADA 

Local e data 

À 

Secretaria Especial de Licitações e Contratos 
Maranguape-Ceará. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.020/2026-PE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DOS INSTRUMENTOS 
PARA AS BANDAS DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA 
QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL

R$ 

VALOR GLOBAL R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 
Prazo da Entrega:   ( ) dias. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaro para os devidos fins que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
objeto referentes a tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 

Declaro para os devidos fins que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

«DATA» 

«ASSINATURA»> 
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 
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MUNICÍPIO DE MARANGUAPE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público in -rn'ó;n' iá 
CNPJ/MF sob o nº e CGF nº , com sede na 
Maranguape - Ceará, através da Secretaria de  , inscrita no CNPJ sob o nº , neste 
ato representado(a) por seu(ua) Secretário(a), Sr.(a).  , aqui denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado  , estabelecida na  , inscrita no CNPJ sob 
o nº  , neste ato representada pelo(a) Sr(a).  , portador(a) do CPF nº 
  apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei Nacional Nº 14.133/2021, o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 04.020/2026-PE e seus Anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a  , em execução 
indireta, sob regime de  , em conformidade com o Termo de 
Referência, e a proposta da contratada e seus anexos, partes integrantes deste instrumento independente 
de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO. 
3J. O valor global da presente avença é de R$   ( ). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA 
QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

 I VALOR GLOBAL R$ j 

3.2. DOS PREÇOS, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
3.2.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, 
inclusive a margem de lucro. 
3.2.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a 
contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa. 
3.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na 
proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorização de 
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fornecimento expedidas ela Administração, de conformidade com as notas fiscais faturas vidáMi ntep p ç fiscais/ faturas
atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF 
FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições á_
através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
3.2.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva do fornecimento, total ou parcialmente. 
3.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
3.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; e 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta licitação produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir da data 
de assinatura do Instrumento Contratual e vigerá(ão) pelo prazo de 12 (doze) meses podendo ser 
prorrogado. 
4.1.1. Deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
4.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos respectivos, na dotação 
orçamentária: 
Dotação: 04.01.12.361.1201.2030 - Gestão e Manutenção das atividades do ensino fundamental 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 1.500.1001.00/ 1.550.0000.00/ 1.569.0000.00. 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Município de Maranguape 
e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada. 
6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir: 
a) Executar o contrato dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Maranguape/CE, de acordo 
com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços, no contrato e no termo 
de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem-no, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que Ihes'séjam im eis, 
inclusive com relação a terceiros; 
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; ~nguaP 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Maranguape/CE ou a terce rós, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante da empresa detentora do registro de 
preços deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
f) Executar o contrato de forma que não comprometer o funcionamento dos serviços do Município de 
Maranguape/CE; 
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Maranguape/CE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Maranguape/CE, no tocante ao fornecimento 
dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
i) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
j) Comunicar imediatamente ao Município de Maranguape/CE qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
k) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Maranguape/CE, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela Administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua 
proposta de preços; 
I) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o Município de 
Maranguape/CE, a correção ou substituição, dos produtos que apresentem defeito de fabricação; 
m) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais do Município de Maranguape/CE, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o objeto desta 
Ata; 
n) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega; 
o) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste. 

PS 

FL. 

p) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 
r) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas; 
s) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente. 
t) Comunicar imediatamente ao Município de Maranguape/CE qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
u) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Maranguape/CE, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela Administração, caso 
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constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadasnno édi lna su 
proposta de preços. 
6.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas~'as, , 
condições a seguir estabelecidas: `~--
a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao 
objeto contratado. 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, 
etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e 
descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos. 
6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte: 
a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique na execução do contrato. 
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus 
anexos, proposta adjudicada e contrato; 
b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens; 
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de 
segurança; 
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Contratado; 
f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
h) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente instrumento; 
i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
j) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 
k) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS BENS 

7.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicará os quantitativos 
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a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a nec ~'dade ev' 
disponibilidade financeira da Contratante. 
7.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quàntidád ep o 
ser entregue ao contratado no seu endereço físico ou ainda remetida via e-mail ao seu endereçô ele'trónico. 
7.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá 
fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando a entrega dos bens. 
7.1.3. 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital 
quanto aos produtos entregues. 

7.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 0 prazo de entrega é de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da Ordem de Compra/Fornecimento, no local definido pelo órgão solicitante. 

7.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município 
de Maranguape/CE. 

7.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao órgão 
solicitante. 
7.2.3. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
7.3. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde que 
devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria. 
7.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
7.5. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e 
conveniência atestado pelo Município de Maranguape/CE. 
7.6. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Secretaria para este 

fim 
8.2. A aceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à correta 

execução e ao acompanhamento e atestação das exigências contratuais pela fiscalização e à proposta 

adjudicada. 
8.3. 0 objeto deste Contrato será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

do recebimento provisório. 
8.4. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade 

ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para este 
fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
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9.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da 1exe do 
contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não houver soJução 
compatível, com o (a) Secretário(a).
9.3. A Contratada deverá se limitar ao fornecimento dos itens especificados no Contrato e na
Compras, sob pena de executar e não receber. 
9.4 O representante da PMM anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
9.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e civis. 

CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento. 
10.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de 
solicitação do contratado, com base na variação do índice IGP-M — Índice Geral de Preços do Mercado, 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
10.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor 
percentual se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. 
10.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice 
extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
10.7. O reajuste será realizado por apostila mento. 
10.8. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
10.8.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
10.8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 

CLÁUSULA ONZE - DAS SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
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11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manier a propo 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação—
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ' 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motívo~jC~~I;t ~i; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ara o certame ou restar decf -ãt-f 1 a p ç ç g p p ~ 
durante a licitação; 
11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 2013; 
11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.4. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5 e 11.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 
11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 11.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
11.6. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma: 
a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os 
itens sejam entregues; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 11.1.1., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4., 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
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11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e.1.1. 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2., 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5., 11.16.e' ..t 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contr~tãr, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 
11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.16. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
11.18. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
11.18.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. 
11.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.19. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
instrumento convocatório. 
11.20. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas 
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada 
ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
11.21. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.22. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Pa€~cio da Intendência 
Rua CGt. Antônio Botelho, 314 - Centro.. CEP: 6194O-nO5 ( Maranguape 

Site: tivwvv.rnaranguape.ce.gov.br Te€efone: (85) 3369.91O1 

~ 



MARANGUAPE 

de Licite
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2021).
11.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneid'ade 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DOZE - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpe~áç ju~íia lGo 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrenda-qu 1quer 
dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
12.2. 0 Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
12.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b", "c" e "d" do subitem 12.2 deste edital, 
observarão as seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
12.4. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
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quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação if j -. 'os 
artigos 137. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
12.5. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 3~ e 139 da Lei rr9
14.133/2021. ( SELO PMM 
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CLÁUSULA TREZE — PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nado .al 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como n 
eletrônico oficial, em atenção ao art. 91, caput.. da Lei nº 14.133, de 2021. 

10 

CLÁUSULA CATORZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitató ria. 
14.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
104 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
14.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nacional nº 14.133/2021. 
14.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
14.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
14.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com os termos do 
edital, da proposta e deste contrato. 
14.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
14.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
14.10. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Secretário 
Ordenador de Despesa mediante aplicação da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO 
15.1. O foro da Comarca de Maranguape é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 12 do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Maranguape, de de 

MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE RAZÃO SOCIAL 
Secretaria de Educação Nome do representante legal 

CONTRATANTE CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1. 

2. 

CPF: 

CPF: 
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